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LEt No 805/20í 2, DE 04 DE MA|O DE 20{ 2

Concede Título de Cidadáo
Jaguaribarense ao Dr. OSVALDO
SEGUNDO DA COSTA FILHO, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas
atíbuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica,

Fago saber que a GÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art.'lo - Fica concedido Titulo de Cidadão Jaguaribarense ao Dr.
OSVALDO SEGUNDO COSTA FILHO, pelos relevantes servrços prestados no Município de
Jaguaribara, em especial aos piscicultores do CURUPATI PEIXE.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposiçóes em contrário.

Paço da PreÍeitur nrcrp ribara, em 04 dê maio de 2012

m
ito Municipal

Ementa:

Czntfi Adt tihistÍoíiyo PoÍcino Müq
Awfiida BezerÍa de Me ezes, 3 50 -Centru- JaguaÍibãÍa - Ceníá - CEP: 63.490.(n0 - TekÍone: 88 - 3568.45i0 / 45i2

s94Íiscss!!9!@s!esre!!LL!


